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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. CONTRATAÇÃO DE RESIDÊNCIA INCLUSIVA PARA JOVENS E ADULTOS COM 
DEFICIÊNCIA,  EM  CUMPRIMENTO  DO  OFÍCIO  0176/2023/PJ/CB, 
PROCEDIMENTO 09.2023.00005895-7. 

Item DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Unid de 
medida

Qnd Valor 
mensal

Valor total

01

GRAU  1.  Pessoas  com 
transtorno  mental,  com 
mobilidade  preservada,  porém 
apresentando  demência 
precoce,  necessitando  de 
auxílio  para  higiene,  e 
alimentação  e  com 
comorbidades recorrentes

01 
pessoa

15 dias R$ 7.500,00 R$ 3.750,00

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como COMUNS, haja vista 
que  se  trata  de  objeto  cujos  padrões  de  desempenho  e  qualidade  podem  ser 
objetivamente definidos no edital por meio de especificações usuais no mercado.

1.3. O objeto desta contratação NÃO se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.4. O fornecimento de bens/serviços é enquadrado como CONTINUADO.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de15 (quinze) dias, contados do(a) assinatura 
do Contrato, podendo haver prorrogação na forma do artigo 106 e 107, da Lei n° 
14.133, de 2021.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A  Fundamentação  da  Contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar retro.

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual,  haja 
vista que o Município de Capivari de Baixo ainda não elaborou o referido instrumento 
de planejamento.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A  descrição  da  solução  como  um  todo  encontra-se  pormenorizada  em  tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar retro.

Garantia da contratação

3.2. NÃO haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Prestação de Serviços

4.1. A entrega dos bens/serviços objeto do presente Termo de Referência deverá ocorrer 
em até 03 (TRÊS) DIAS, após solicitação. 

4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência 
para  que  qualquer  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado,  ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior.

Garantia, manutenção e assistência técnica

4.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor)

4.4. Em  caso  de  problemas  com  os  bens/serviços  entregues,  estes  deverão  ser 
substituídos imediatamente por outros de igual natureza e funcionalidade, a fim de 
não impedir o fluxo de trabalho das Secretarias.
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4.5. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos itens que 
apresentarem vício ou defeito, no prazo de 5 (cinco) dias. 

4.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma  única  vez,  por  igual  período,  mediante  solicitação  escrita  e  justificada  do 
Contratado, aceita pelo Contratante. 

4.7. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar item equivalente, 
de especificação igual  ou superior ao anteriormente fornecido,  para utilização em 
caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos. 

4.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 
autorizado  a  contratar  empresa  diversa  para  executar  os  reparos,  ajustes  ou  a 
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o 
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia 
dos equipamentos. 

4.9. O custo referente ao transporte dos itens será de responsabilidade do Contratado. 

4.10. A  garantia  legal  ou  contratual  do  objeto  tem  prazo  de  vigência  próprio  e 
desvinculado  daquele  fixado  no  contrato,  permitindo  eventual  aplicação  de 
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,  mesmo 
depois de expirada a vigência contratual.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avançadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o 
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.
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5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento  equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial  para 
apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das 
obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para 
execução do objeto,  do plano complementar de execução da contratada,  quando 
houver,  do  método  de  aferição  dos  resultados  e  das  sanções  aplicáveis,  dentre 
outros.

Fiscalização

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.

5.7. Será  fiscal  do  que  exercerá  a  fiscalização  técnica  e  administrativa  do  Contrato. 
Contrato a ocupante do Cargo da Alta Complexidade. 

Fiscalização Técnica

5.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração.

5.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,  com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

5.8.2. Identificada qualquer  inexatidão ou irregularidade,  o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção;

5.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

5.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar  a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato;
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5.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade,  com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

5.9. O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 
nº 11.246, de 2022).

5.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando  ao  gestor  do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

5.10. O  gestor  do  contrato  designado  pela  autoridade  superior  coordenará  a 
atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo  da  ordem de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das 
prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

5.11. O  gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas,  informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que 
ultrapassarem a sua competência. 

5.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. 

5.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelo  Fiscal  do  Contrato,  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
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indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

5.14. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo 
administrativo  de  responsabilização  para  fins  de  aplicação  de  sanções,  a  ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

5.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final  com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

5.16. O gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,  no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

6.1. A contratante deverá receber relatório mensal da contratada contendo as seguintes 
informações: descrição completa da saúde do (a) acolhido (a), registro fotográfico da 
participação em atividades que possibilitem e estimulam a convivência comunitária, 
desenvolvimento  da autonomia,  participação em programações culturais  interna e 
externa, aniversário e datas comemorativas. 

6.2. A Secretaria  de Desenvolvimento Social  através do técnico responsável  pela Alta 
Complexidade deverá realizar visita mensal para anexar ao pagamento o relatório da 
visita. 

6.3. Quando o acolhido for beneficiário do Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS 
(BPC.  Aposentadoria  entre  outros)  deverá  abater  no  valor  da  mensalidade  do 
acolhido.   

Liquidação

6.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período.
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6.4.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade  de  prorrogação,  no  caso  de  contratações  decorrentes  de  despesas  cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.5. Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou 
instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.5.1. o prazo de validade;

6.5.2. a data da emissão; 

6.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.5.4. o período respectivo de execução do contrato; 

6.5.5. o valor a pagar; e 

6.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.6.  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança 
equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

6.7.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado  da  comprovação  da  regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
Lei nº 14.133, de 2021.   

6.8. A  Administração  deverá  realizar  consulta  para:  a)  verificar  a  manutenção  das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação,  no âmbito do órgão ou entidade,  proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

6.9. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.10. Não havendo  regularização  ou sendo a  defesa  considerada  improcedente,  o 
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da 
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regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à 
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

6.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.12. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação de inadimplência.  

Prazo de pagamento

6.13. O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

Forma de pagamento

6.14. O  pagamento  será  realizado  por  meio  de  ordem  bancária,  para  crédito  em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.15. Será considerada data  do pagamento  o dia  em que constar  como emitida  a 
ordem bancária para pagamento.

6.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

6.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente.

6.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional,  nos termos da  Lei 
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei 
Complementar.
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Antecipação de pagamento

6.18. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento.

Cessão de crédito

6.19. NÃO é admitida a cessão de crédito.

7. FORMA  E  CRITÉRIOS  DE  SELEÇÃO  DO  FORNECEDOR  E  FORMA  DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. Será realizado de procedimento DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Forma de fornecimento

7.2. O fornecimento do objeto ocorrerá, parceladamente, conforme solicitação.

8. HABILITAÇÃO

Exigências de habilitação

8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.3. Empresário  individual: inscrição  no Registro  Público  de  Empresas Mercantis,  a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4. Microempreendedor  Individual  -  MEI: Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à 
verificação  da  autenticidade  no  sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.5. Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade 
identificada como empresa individual  de responsabilidade limitada -  EIRELI: 
inscrição  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de 
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Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores;

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  e  arquivada  na  Junta  Comercial  da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução  Normativa DREI/ME n.º 
77, de 18 de março de 2020;

8.7. Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas  Mercantis  onde opera,  com  averbação  no  Registro  onde  tem  sede  a 
matriz;

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

8.10. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 
ou,  ainda,  outros  documentos  definidos  pela  Secretaria  Especial  de  Agricultura 
Familiar  e do Desenvolvimento Agrário,  nos termos do art.  4º,  §2º do Decreto nº 
10.880, de 2 de dezembro de 2021;

8.11. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 
RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.12. Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as 
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.14. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante 
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita 
Federal do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria  Conjunta nº  1.751,  de 02 de outubro de 2014,  do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos  perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  Estadual ou Municipal 
relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei.

8.19. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 
123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de 
contribuintes estadual e municipal.

Documento referente à Qualificação Econômico-financeira

8.20. Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito 
documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento.

Outros Documentos

8.21. Certidão Negativa Correcional – CCU;

8.22. Declaração conjunta.
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é o previsto no preambulo.

10. EQUILÍBRIO ECONÔMICO – FINANCEIRO DO CONTRATO

Reajuste

10.1. Fica estabelecido o seguinte índice de reajuste: IPCA-E. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Capivari de Baixo/SC, 
sendo: 75-5000.

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento, se for o caso.

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

12.1. Exigir  o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;

12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

12.3. Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções 
verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

12.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

13.1. Assumir toda a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços 
que efetuar, responsabilizando-se, ainda, por qualquer dano ocorrido em decorrência 
da má realização destes serviços, causados tanto ao contratante como a terceiros, 
desde que a responsabilidade lhe seja imputável;

13.2. Manter,  durante a  vigência  do contrato,  todas as condições  de habilitação  e 
qualificações exigidas quando da sua assinatura;
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13.3. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato, 
sem autorização do contratante;

13.4. Responsabilizar-se  por  todas  e  quaisquer  despesas,  inclusive,  despesa  de 
natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou 
encargos  de  qualquer  espécie  e  origem,  pertinentes  à  execução  do  objeto 
contratado;

13.5. Manter  quadro  de  pessoal  suficiente  para  atendimento  dos  serviços,  sem 
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, greves, faltas ao 
serviço e demissões, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

13.6. Oferecer acolhimento integral e ininterrupto;

13.7. Solicitar  a  readequação  do  grau  de  dependência  do  acolhido,  quando 
necessário, mediante apresentação de atestado e relatório técnico fundamentado, 
expedido  por  profissional  técnico  devidamente  habilitado,  o  qual  será  avaliado  e 
aprovado ou não pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social;

13.8. Não  efetuar  cobrança  de  qualquer  valor  excedente  para  os  procedimentos 
constantes neste edital, dos acolhidos ou de seus responsáveis, não permitidos pela 
Administração;

13.9. Facultar  à  Administração  as  condições  necessárias  ao  acompanhamento, 
supervisão,  controle  e  fiscalização  da  execução  do  objeto  deste  Termo  de 
Referência,  permitindo  livre  acesso  dos  servidores  da  Secretaria  Municipal  de 
Assistência Social, a qualquer tempo, a todas as informações relacionadas direta ou 
indiretamente com o acolhimento;

13.10. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
todo e qualquer assunto vinculado ao serviço prestado;

13.11. Se responsabilizar pela guarda dos documentos do acolhido, sejam físicos ou 
eletrônicos;

13.12. Disponibilizar todos os materiais necessários para manutenção do acolhido, tais 
como  alimentação,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários  para  a 
execução do objeto contratado, com exceção de fraldas e medicamentos;

13.13. Garantir o direito à saúde dos acolhidos, que compreenderá atendimento médico 
e exames de rotina, cumprimento das recomendações médicas e/ou fornecimento, 
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administração,  dispensação,  controle  e  guarda  dos  medicamentos  prescritos 
obedecendo  os  critérios  estabelecidos,  assim  como  o  transporte  ou  serviço  de 
remoção,  e  um  profissional  cuidador  para  acompanhá-lo  e  permanecer  com  o 
mesmo, enquanto for necessário;

13.14. Garantir o socorro imediato em caso de enfermidade ou acidente, assim como o 
transporte ou serviço de remoção caso seja necessário encaminhar o acolhido para o 
serviço  médico  de  emergência  e  um  profissional  cuidador  para  acompanhá-lo  e 
permanecer com o mesmo, enquanto for necessário, inclusive em caso de internação 
hospitalar;

13.15. Favorecer  o  convívio  familiar  e  comunitário,  a  utilização  dos  demais 
equipamentos e serviços disponíveis na comunidade onde a unidade está localizada;

13.16. Respeitar  os costumes,  tradições e a  diversidade  como:  as  diferentes faixas 
etárias, os arranjos familiares, religião, gênero, orientação sexual, raça ou etnia;

13.17. Garantir  a  alimentação,  que  deve  compreender  no  mínimo  café  da  manhã, 
almoço,  lanche  da  tarde  e  jantar,  preparadas  de  forma  a  suprir  todas  as  suas 
necessidades nutricionais, respeitando-se as restrições por prescrição médica e os 
aspectos culturais locais;

13.18. Garantir a segurança e integridade do acolhido através do acompanhamento e 
apoio  de  cuidador  profissional  nas  atividades  da  vida  diária  (higienização, 
alimentação, locomoção, uso de medicação, etc.) segundo a limitação de cada um;

13.19. Garantir a higienização pessoal,  compreendendo a permanência em ambiente 
limpo e asseado, direito a uso dos banheiros para asseio e higiene pessoal, acesso 
aos produtos de limpeza e higiene pessoal, receber roupa de uso pessoal lavada e 
passada, roupas de cama e banho limpas.

Capivari de Baixo, 07 de fevereiro de 2025.

_______________________________
Thayse dos Santos Izidro

Secretária de Desenvolvimento Social
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